
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 359.339 - RS (2016/0154322-3)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
PACIENTE  : J R DOS S B (PRESO)

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 217-A, CAPUT, 
DO CÓDIGO PENAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA CONTUDO, NA HIPÓTESE, DE 
EXAURIMENTO DA JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. 
HABEAS CORPUS CONCEDIDO.

I - O Supremo Tribunal Federal,  evoluindo em seu entendimento, 
consignou, por ocasião do julgamento do HC 126.292/SP, que "A execução 
provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda 
que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio 
constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da 
Constituição Federal" (HC n. 126.292/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Teori 
Zavascki, DJe de 17/5/2016). Tal entendimento, cumpre asseverar, restou 
confirmado quando do indeferimento das medidas cautelares requeridas nas 
ADCs n. 43/44.

II - Dessarte, em outras palavras, está autorizada a execução provisória 
da pena após o julgamento em segunda instância, ressalvadas hipóteses em que 
seja possível a superação de tal entendimento pela existência de flagrante 
ilegalidade.

III - No caso, contudo, não se verifica o encerramento da jurisdição do 
eg. Tribunal de origem, porquanto pendente de julgamento o recurso de 
embargos infringentes, razão pela qual, na hipótese e por ora, não se pode 
permitir o início da execução da pena, ainda que provisoriamente.

Habeas corpus concedido, tão somente para permitir que o paciente 
aguarde em liberdade o exaurimento da jurisdição perante o eg. Tribunal de 
origem.
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indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  

por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 

Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
Brasília (DF), 18 de outubro de 2016 (Data do Julgamento).

Ministro Felix Fischer  

Relator
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